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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
______________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 12 DE SETEMBRO DE 2022
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.
______________________________________________________________________
A MESA DIRETORA ALERTA AOS VEREADORES ACERCA DOS CUIDADOS NECESSÁRIOS EM SEUS PRONUNCIAMENTOS NO ÂMBITO DESTA CASA LEGISLATIVA, EM RAZÃO DAS CONDUTAS VEDADAS DURANTE O PERÍODO ELEITORAL E INFORMA QUE, HAVENDO DESCUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO ELEITORAL, ADOTARÁ AS MEDIDAS PERTINENTES.
Conforme orientação técnica, temos que a Lei nº 9.504, de 1997, Lei das Eleições, objetiva coibir abusos praticados por agentes públicos que possam afetar a igualdade de oportunidades entre os candidatos nas campanhas eleitorais.
O que é vedado é o aproveitamento da oportunidade de exposição no cenário da transmissão da sessão ordinária da Câmara para divulgação de candidatura, dos seus slogans de campanha, bem como, para que nela, então, aproveite-se e peça votos.
Os vereadores, portanto, não podem utilizar seus espaços de manifestação nas sessões plenárias, transmitidas ou não, para declarar voto ou apoio a candidatos aos cargos eletivos em disputa nestas eleições. 
______________________________________________________________________
ANTES DE DARMOS CONTINUIDADE AOS TRABALHOS DESTA SESSÃO, INFORMAMOS ÀS PESSOAS QUE NOS ACOMPANHAM PELA TRANSMISSÃO VIA RÁDIO, QUE, CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL Nº 14.291, DE 2022, HAVERÁ APROXIMADAMENTE 21 (VINTE E UMA) INSERÇÕES COM DURAÇÃO DE TRINTA SEGUNDOS CADA UMA, DURANTE A TRANSMISSÃO DAS SESSÕES, PARA PROPAGANDA DOS PARTIDOS POLÍTICOS.
____________________________________________________________________
CONVIDO O SENHOR SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR.
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
CONVIDO O SENHOR SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:
* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS
* PROJETOS DE LEI Nºs 115/22 A 122/22
* REQUERIMENTOS, INDICAÇÕES E PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS
_____________________________________________________________________
TRIBUNA POPULAR:
Convido neste momento:
- o Vice-Prefeito Municipal e Secretário Municipal de Saúde Rodrigo Alencar Bohn Glinke;
- a psicóloga da Educação Janine Ribeiro Moresco;
- a psicóloga do CIAC Graciela Lauermann;
- o médico do CAPS Marconi Pinheiro de Lira; e
- a enfermeira do CAPS Tavana Lorenzon.
Para fazer parte da Mesa dos Trabalhos, a fim de usar o espaço de quinze minutos da Tribuna Popular e falar sobre o Setembro Amarelo.
______________________
Abro agora o espaço para as perguntas, sendo que cada vereador tem direito a UMA PERGUNTA, com o tempo máximo de UM MINUTO, tendo o objetivo de otimizar o andamento da sessão.
______________________________________________________________________
ORDEM DO DIA: 
MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros, emite PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei nº 102, de 2022, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2023. 
E À MENSAGEM RETIFICATIVA ENVIADA PELO PREFEITO MUNICIPAL, no sentido de corrigir a redação do § 4º do art. 36 do projeto de lei, relativo ao prazo (20 de novembro de 2023) após o qual as emendas individuais que permanecerem com impedimento técnico podem ser utilizadas pelo Poder Executivo como fonte de recursos para a abertura de créditos adicionais.
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 102/22, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 102/22, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA.
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL - CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 108, de 2022, que autoriza o Poder Executivo proceder na doação de áreas de terra aos municípios de Bom Progresso, Esperança do Sul e Tiradentes do Sul. 
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 108/22
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 108/22
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 112, de 2022, que autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até 05 (cinco) agentes comunitários de saúde. 
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 112/22
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 112/22
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emite PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei nº 114, de 2022, que autoriza a abertura de crédito especial na Lei 5691/21, LOA para o exercício de 2022. 
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 114/22
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 114/22
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES DIEGO MACIEL, PRESIDENTE DA CCR, E JOÃO BOLL, PRESIDENTE DA COF, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES, QUE ANALISARÃO AS MATÉRIAS, ELABORARÃO OS SEUS RELATÓRIOS E PROFERIRÃO OS SEUS VOTOS ATÉ A PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA OU EXTRAORDINÁRIA DAS COMISSÕES PERMANENTES:
PROJETO DE LEI Nº 115/22 (escritura definitiva aos moradores do núcleo habitacional emancipar):
VEREADOR DIEGO MACIEL - PRESIDENTE DA CCR: _____________________
VEREADOR JOÃO BOLL – PRESIDENTE DA COF: ________________________
PROJETO DE LEI Nº 116/22 (alteração da Lei Municipal nº 5.527/19, adequando o Serviço de Inspeção Municipal -SIM, para aderir ao Sistema Unificado Estadual de Sanidade Agroindustrial Familiar, Artesanal e de Pequeno Porte – SUSAF-RS):
VEREADOR DIEGO MACIEL - PRESIDENTE DA CCR: _____________________
VEREADOR JOÃO BOLL – PRESIDENTE DA COF: ________________________
PROJETO DE LEI Nº 117/22 (transfere a comemoração do feriado municipal dia 28 de dezembro):
VEREADOR DIEGO MACIEL - PRESIDENTE DA CCR: _____________________
PROJETO DE LEI Nº 118/22 (repasse financeiro à APAE, conforme orçamento impositivo):
VEREADOR DIEGO MACIEL - PRESIDENTE DA CCR: _____________________
VEREADOR JOÃO BOLL – PRESIDENTE DA COF: ________________________
PROJETO DE LEI Nº 119/22 (repasse financeiro à Sociedade Esportiva Vibrantes de Esquina Cinamomo, conforme orçamento impositivo):
VEREADOR DIEGO MACIEL - PRESIDENTE DA CCR: _____________________
VEREADOR JOÃO BOLL – PRESIDENTE DA COF: ________________________
PROJETO DE LEI Nº 120/22 (repasse financeiro ao Lar Acolhedor, conforme orçamento impositivo):
VEREADOR DIEGO MACIEL - PRESIDENTE DA CCR: _____________________
VEREADOR JOÃO BOLL – PRESIDENTE DA COF: ________________________
PROJETO DE LEI Nº 121/22 (repasse financeiro ao Movimento Pró-Arte de Três Passos, conforme orçamento impositivo):
VEREADOR DIEGO MACIEL - PRESIDENTE DA CCR: _____________________
VEREADOR JOÃO BOLL – PRESIDENTE DA COF: ________________________
PROJETO DE LEI Nº 122/22 (alteração da Lei Municipal nº 5741/22, referente à contratação emergencial de um pedreiro, para que sua base remuneratória seja o Padrão 5, conforme Plano de Cargos):
VEREADOR DIEGO MACIEL - PRESIDENTE DA CCR: _____________________
VEREADOR JOÃO BOLL – PRESIDENTE DA COF: ________________________
_____________________________________________________________________
GRANDE EXPEDIENTE (dez minutos):
1. João Thiesen
2. Paulinho
3. Locatelli
4. Flavio
5. Ingomar
6. Gilmar
7. Diego
8. Maria Helena
9. João Boll
10. Edivan
11. Nader
____________________________________________________________________
EXPLICAÇÕES PESSOAIS (cinco minutos):
1. Flavio
2. Maria Helena
3. João Thiesen
4. Diego
5. João Boll
6. Nader
7. Paulinho
8. Edivan
9. Ingomar
10. Locatelli
11. Gilmar
____________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA E CONVOCO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM HORÁRIO REGIMENTAL.


